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DG i12/85 Erochim, R0 22 d~ Outubro de !a985 eM

Comunicamos ainda qWD o me, mo fo5 Aprova

Mod, DC. 09

LOfando 08 noemoa cu.prim~ntoDo quereMos
Pol" m i o do pr'r,)e;~ntel! comun f cal'" ~ W'Og8~ Exc~I~nc ~(;la qU6a em.•..

data da onteJi1<1, ea-.teVGJ E"ó£I\.mida E ta Co'onda ,Calll8 d,o P~V08' em

cuja oportun!dmdo tramitou um ProJ~to de Lei le iB~Gtivo nº
020/85, d~ autoria do nobr'e vereadc," ARISTIDES AGOSTiNHO •••

ZAMBONATTO~ no q:.s~~statu i a obr ht51t~),~....i~dade do h~ Cf' 1ção-

i dtmt if ioat~,. i~n~~ va f cu los I m~qu; ~a:3 (j) equ! pame!l'\t~~IDd& •••
n , '"Pf"efeitu~él M~~iÇPaJ o conforme c{)pfie eT~ anexo P f"el 00 d .vl-

a03 finSd'()V

Sendo Q que $e Of@l6"'(2lCCll p ri! .moporhm ida

de If co Ihemos o ~mH~j o para renovar ()tQ VJi,~C~ de e~t l B14~ e a 1-

ta lJldfii!ração"

Exmo •.Sr.
B~ia J YME LUiZ LAGO
DO. Prefe!to Municipal
N e 8 t. 8;--



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Projeto de LeinQ020j85.

"Estatui a obrigatoriedade de
inscriçao identificat~ria nos
veiculos,m~quinas e equipame~
tos da Prefeitura Municipal".

l-Projeto de Lei
2-Justificativa.

Autor:Vereador Aristides Agostinho Zambonatto.
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n.o__ •••.•..........
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Justificativa:

Embasados no que preceitua o Regimento

Interno e h~~ossa Lei Org~nica,justificamos o nosso projeto de
Lei,que visa exclusivamente uma fiscal izaç~o mais adequada,al~m
da divulgaç~o do nome de Erechim.

É ':muito frequente encontrarmos velcu~ _

los de propriedade de outros municipios,bem como maquinas e e-
quipamentos de terraplanagem,portando nas portas ou em outros
locais de sua estrutura, letreiros indicando a comuna a que per-

tencem.
É uma boa pr~tica que divulga o nome

da comunidade e permite uma melhor fiscal izaç~o do uso dos
mesmos,tanto pela populaç~o,como pelas pr~prias autoridades.

Sabemos que h~ governos estaduais que
eXigem tal pr~tica com os veiculos de sua pr0priedade.Como a
med ida ~ a Itamente sa lutar, por que n~o ap Iic~-I a aqu i tamb~m?

Sala das Comiss~es,09 de agosto de 1985.

~~2~",=::S
Aristides~nho Zambonatto
Vereador - PMDB.

~od. DG. 02



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Projeto de Lei nº 02&/85.

"Estatui a obrigatoriedade de
inscriçao identificat~ria nos
veiculos,m~quinas e equipame~
tos da Prefeitura Municipal".

Artigo Iº)É obrigat~ria a inscriçao de letreiros com os dize-
res: Prefeitura Municipal de Erechim,nas portas de
autom~veis,caminh~es,camionetes e veiculos automo-
tores de propriedade da Prefeitura Municipal de

Erechim.
Par~grafo Único-Nas maquinas e equipamentos poder~ ser inscrj~Q

to em outras areas da estrutura,podendo,temb~m
ser abreviadas com iniciais as palavras "Pre-

feitura Municipal".

Artigo 2º)Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

Artigo 3º)Esta Lei

Mod. DG. 02

,
entrara em vigor na data de sua publ icaçao.

Sala das comiss~es,09 de agosto de 1985.

~~~~ ~??:S
~~ho~ambonatto

Vereador - PMDB.



ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

DG 333/85 Erechim, Rs 08 de outubro de 1.985 CM

Prezado Senhor:

Mod. DG. 05

Ao cumpriment~-Io, cordialmente, queremos
por meio do presente, passar as vossas maos, Projeto de Lei -
Legislativo nº 020/85 de autoria do vereador ARISTIDES A.ZAM-
BONATTO, dispondo sobre " ESTATUI A OBRIGATORIEDADE DE INSCRI-
çÃO IDENTIFICATÓRIA NOS VEICULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA-
PREFEITURA MUNICIPAL".

Em atendimento_~ pedido do proprlo autor-
sol icitamos de Vossa Senhoria, um Parecer Jurfdico sobre a Le
gal idade ou n~o do Projeto.

Sendo o que se oferece para a oportunida-
de, colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alta-
admiraç~o.

Exmo.Sr.
Dr. LUIZ MÁRIO SILVEIRA SPINELLI
DD. Consultor Jurfdio da C~mara Municipal
N e s t a



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara "Municipal de Erechim

14 de outubro de 1985Erechim,

Exmo. Sr.
Wi Ison Jos~ Tonin
DD. Presidente da C~mara Municipal

Nesta cidade.-

Sr. Presidente

Em atend i mento a so Iic itaç~o de Vossa Exce I~n-

Cla, em relaç~o ao Projeto de Lei nº 020-85 que" Estatui obrig~
toriedade de inscriç~o identificat~ria nos veiculos, m~quinas e
equipamentos da Prefeitura Municipal", temos a informar que nao
existe nenhum dispositivo legal que Impeça a aprovaç~o do proje-

to.
Assim sendo, entendemos nao existir confl ito '

do teor do projeto, com legislaç~o hierarquicamente superior.
Tal medida, ao longo dos tempos, tem se cons -

n~o havendo portanto,
. . .que Impeça a munlCI-

tituido,
~

tao somente, como norma de discipl ina administrativa,

qualquer Lei vigente,

,

pai idade de legislar a respeito.
Sendo o que tinhamos a informar, sobre a ques-

t~o suscitada, nenovamos nossOs votos de estima e consideraç~o.

Atenciosamente

~
Lu i1Mar io

,fod. DG. 02



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

nas e equipamentos da Prefei

tura Municipal.

riedade de inscriç~o identi-
, ,. , ~

ficatoria nos veiculos,maqu~

EMENT A: _E_s_t_a__t_u__i_a_o_b_r_i_9_a_t_o_-_

Projeto de Lei.
Autor Vereador
Aristides A.Zambonatto.

Matéria

Parecer n.o

.. ,
~@[MIa~~#.\(Q)M[Ma~£!\ [p)~ ~£!\OO~~~OO~~

046/85.
Proc. nC'_0_2_' 0_/__8_5_.__

RELATOR: Ibanor Antonio Morandin
PARECER:_F_A_V_O_RÁ_'_VE__L _

Recebemos a honrada missão do Presidente da CUP, Vereador
Elídio Cervo, para emitir parecer do Projeto de Lei nº-020/85 ,
de autoria do Vereador Aristides Agostinho Zambonatto, o qual
Estatui a obrigatoriedade de Inscrição Identificatória nos veí-
culos, Maquinas e Equipamentos da Prefeitura Municipalo

A justificativa apresentada pelo autor da matéria não po-
derá sofrer reparos por esta comissão por sua lógica insofismá-
vel e grande propriedade.

Outrossim, somos sabedores que o próprio Tribunal de Con-
tas do Estado e da União observam a existência de tal identifi-

,... '.caça0 nos move~s e equipamentos e faz constar em suas notifica~

~n
dá Bancada do PnIDB

,...çoes como falha' administrativa.
Sendo assim, uma vez que autoridade superior exige, nem '

nos competeria dizer o contrário, por isso damos nosso parecer'
favorável e submetemos a apreciação da conceituada Comissão Úni-
ca de parIte~f~ ~ Câmara de Vereadores de Erexim.

"' t\ 0~jV-
~' Sala das Comissões, Erexim, 04 de setembro de I.
l 985•

.•..

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVA0

Reunião:.2!.-., . I° 1 85-
~\'~. CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

Cr.>..\J APROVADO PELA COMISSÃO

\~.~.;j Reunião' 3. O / új / ~ .~U r~':'-""'~-""
-~_... -'D-Ê-N-'i-"É'-':~_'~_.
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